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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cAmara municipal de duque de caxias

DELIBERAÇÃO RS DE DE 1966

A CÃiíARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIixS, decreta e eu sanciono

a seguinte Deliberação:
Art. 12 - Eica o Poder "^xecutivo Municipal autorizado a pro

mover a inscrição deste Hunicípio como associado do Palácio das Municipa
lidades, a ser^construído em Brasília, sob os auspícios da Associação -
Brasileira de Municípios, concorrendo com a importância de -•Z.OOOoOOO -
(dois milhões de cruzeiros), para gozar e fruir de todas as vantagens
decorrentes da sua qualidade de associado, vantagens essas ex..ensivas ao
Prefeito, Vereadores e seus representantes credenciados.

26 - Para os fins constantes do Art. 1®, fica o Prefei

to autorizado a oferecer como pagamento uma parte das coras dos impostos
a serem devolvidos ao Município, na forma da Constituição iederal e a
abrir o respectivo credito. ^ ^

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

de 1966.
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